
CÂMARA MUNICIPAI DE JAGUARUANA
ESTADO DO CEARÁ

TER.IVIO DE CONTRATO N' OOl/2025.07

CONTRATO ADMINISTRÁTryO N' OOII2O25.OI,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMÁRA MUNICIPAL
DE JAGUARUANA. E A EMPRESA E2
CONTABILIDADE LTDA ME.

A CÂMARA MUMCIPAL DE JAGUARUANA, iNSCritA NO CNPJ N' .06.579.320/000I-24, COM SCdC NA

Trav. Joaquirn Rebouças de Almeida, n' 525, Baino Centro JaguaÍuana Ceará, através da Câmara Legislativa
do Município de Jaguaruana, inscrito no CNPJ de n' 06.579.32010001-24, neste aÍo representado pelo Sr.
Presidente da Câmara Municipal de Jaguaruana Sr. Afraudizio Azevedo Soares, residente e domiciliado na
Av. Dr. Antônio da Rocha Freitas, n" I 143, Baino CenÍo - Jaguaruana Ceará, CEp. 62.823-000 inscrito no
CPF de n' 892.854.923-04 e RG de n'299342495 SSP/CE, doravante denominado CONTRATANTE, e a
empresa E2 CONTABILIDADE LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua Eubia, n
2861, Apto. 202, Sala A, Bairro Centro, na cidade de Itapipoc4 Estado do Ceará, inscrita no CNpJ sob o n
13.042.64410001-94, regularmente inscritajunto ao Conselho Regional de Administração (CRÂ-CE) n. pJ
3796 e regularmente registrada junto ao Conselho Regional de Contabilidade (CRC-CE) n. pJ CE-
000920/0-4, neste ato representado por seu sócio administrador Sr. Erivatdo Teodósio Dutra, brasileiro,
casado, contador, portador da CaÍeira de Identidade de n'2009097027469 expedida pela SSp-CE e CpF n"
771.182.783-00 e regularmente inscrito junto ao CRC-CE sob o n" 1641210-0, conforme atos constitutivos
da empresa apresentado nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no 001/2025-INEX e em
observância às disposições da Lei n" 14.133, de l' de abril de 2021 e dos Decreto Legislativo n' 0l/2025, de
02 de janeiro de 2025, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de
Licitação n" 001/202S-INEX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRÀ - oBJETo
l.l o objeto do presenre instrumento é a pRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICoS

ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINAÀITEMENTE INTELECTUAL MEDIANTE
EMPRE§A DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL PÚBLICA E DEvERÂo CONTEMPLAR AS ATTVIDADES DE REGISTR0S DoS
PROCEDIMENTOS CONTÁBI,IS ORÇAMENTÁRIOS, PROCEDIMENTOS CONTÁBtrIS
PATRIMONIAIS, PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS, PLANO DE CONTAS
A}LIC{)O AO SETOR PÚBLICO E DEMON§TRAçÔES CONTÁBEIS APLICÀDAS AO
SETOR PÚBLICO, BEM COMO ASPECTOS FISCAIS úA CONTABILIDADE APLICADA AO
SETOR PÚBLICO JUNTO A CÂMARÀ MUNICIPAL DE JAGUARUANA, NOS TETMOS dO ATt.
74, Inciso III, "e" da Lei n' 14.133 de 01 de Abril de 2021, e alterações posteriores, Decreto Legislativo
n" 0112025, de 02 dejaneiro de 2025.

1.1.1. Objeto da contratação:

Item EspeciÍicação dos Serviços Unid, Quânt. Valor Unitário Valor Total

I

Prestação dos serviços lécnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual mediante
empresa de notória especializaçâo em assessoria e

consultoria contábil pública e deverão contemplar
as atividades de regishos dos procedimentos
contábeis orçamentários, procedimentos Çontábeis
patrimoniais, procedimentos contábeis
específicos, plano de contas aplicado ao setor
público e demonstrações contábeis aplicadas ao
setor público, bem como aspectos fiscais da
contabilidade aplicada ao setor público.

Mês 12 RS 12.000,00 RS 144.000,00

VALOR GLOBAL R§ R$ 144.000.00
VALOR TOTAL POR EXTENSO: Cento e quarenta e quaüo mil reais
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clÁusur,a, srcuxol, - vrcÊxcrA E pRoRRoclÇÃo
2.1. O prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, contado da data de assinatura do termo de contrato,

podendo ser prorogado na forma do artigo 106 e 107daLein" 14.l33tZOZl.
2.2. A prorrogaçâo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para o município, permitida a negociação cóm o contratado.2.3. Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários à Câmara Municipal no
desempeúo de suas atribuições que, se interrompidos, podem comprometer a continuidade di suas
atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro.

CLAUSULA Tf,RCEIRA - MODELO§ DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS. (ATt. 92. IV.
VII e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,

entrega observação e recebimento definitivo conslam no Termo de Referênci4 anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo
4.1 E vedada a subcontratação compleÍa ou da parcela principal do objeto da contratação.

5.1 PREÇO
i. valor mensal a ser pago é de R$ 12.000,00 (doze mit reais), totalizando o valor de R$ 1,14.000,00
(Cento e quar€nta e qurtro mil reais), pela execução do objeto ora contratado.
ii. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagÍrmentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

iii. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem banciíri4 para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancriria para
pagamento.
5.2.3 Justificarnos a não adoção do cartiio de PagâÍnento previsto no artigo 75, § 4", da Lei n" 14.133, del' de abril de 2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituiçOes
frnanceiras legalmente estabelecidas na sede do órgâo competente município.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1 O Pagamento será realizado em até l0 (dez dias) úteis para pagamenro, a conrar da liquidação da
despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, conforme-Artigo I 17
da Decreto Legislativo n" 0l/2025, de 02 dejaneiro de 2025.
5.3.2 Forma de pagamento:
5.3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem banciári4 para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
5.3.2-l.l Seni considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.3.2.1.2 O pagamento deveÍá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no
aíigo l4l daLeino 14.l33,de l"deabrilde202l e no artigo 60 da Decreto Legislativo n.0l/2025,de02
dejaneiro de 2025.
5.3.3 Quando do pagamento, sení efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.3.3'l Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houvei, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na làgislação vigente.

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO. aÍt. 92
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5.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nâcional, nos termos da Lei Complementar n 123, de
2006, não sofierá a retenção tribuuiria quanto aos impostos e contribuições abrangidoi por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apÍesentação de comprovação, por meio dê documento
oficial, de que fazjus ao tratÍrmento tributário favorecido previsto na refárida Lei càmplementar.

s.4 cRrTÉRro§ DE MEDrçÃO E DE pAGAMENTO:
Recebimento
5.4.1 O objeto conüatado será recebido de forma provisória ou definitiva" nos termos do aÍigo 140 da Lei n"
14.133' de l' de abril de 202 r e da Decreto Legislativo no 0 rt2025, de 02 de janeiro de 202i.
5.4.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos pÍovisório e definitivo dos bens ou serviçoscontratados,
bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definiáos no termo de
referênci4 sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de
recebimento provisório.
5'4.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entreg4 juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança eqúvalente, pelo(a) responsiável pelo acompanhaminto e fiscalização
do contraÍo, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, conforme artigo I 12 e I 13 da Decreto Legisiativo n" 0l/2025, de 02 de
janeiro de 2025.
5'4.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de
relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocórrãncias na execução do contrato,
o qual deverá ser encamiúado ao gestor do contÍato para recebimento definitivo, juntanào documentos
comprobatórios, quando for o caso;
5.4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constântes no Termo de Referência e na proposta, devenào ser
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horâs, a contar da notificação da contratad4 à suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
5.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrânça equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade dos
serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.
5.4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pÍorrogado, de formajustificad4 por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento las exigências
contratuais.
5.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dirnensão, qualidade e quantidade, deverá
seÍ observado o teor do artieo 143 da Lei n" 14.133, de I o de abril de 2021, comunicando-ie à empresa para
emissão de Nola Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de Íiquidáçao
e pagaÍnento.
5.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências nâ execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adminiitração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
5.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do àonhato.

Liquidação
5.4.8 Recebida a Nora Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de l0 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 7', §3' da
lns Normati va SEG E n" '77/2022 e Inciso t do Arti o I 17 da Decreto Leeislativo n" 0l 025. de
02 de janeiro de 2025
5'4.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibitidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valoÍes não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do artigo 75 da Lei n. 14.133, de I " de abril de 2021.
5.4.9 Parâ fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
5.4.9.1 O prazo de validade;
5.4.9.2 A data da emissão;
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5.4.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratarte.
5.4.9.4 O período respectivo de execuçâo do contÍato.
5.4.9.5 O valor a pagar; e
5.4.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributiáÍias cabíveis.
5.4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liqúdação da despes4 esta ficará sobrestada até que o contrâtâdo providencie as
medidas saneadoras, reiniciando.se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante.
5.4.1I A nota Íiscâl ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompânhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentaçâo mencionada no aÍigo 68 da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021.
5.4-12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAI para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível raáo que impeça a paíicipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratâr com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (lnstrução
Normativa n'3, de 26 de abril de 2018).
5.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratâdo, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
pÍazo, apresente sua defesa. O prazo podeni ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratânte.
5.4.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa corsiderada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contÍatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
peÍinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.15 Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessrírias à rescisâo contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, asseguradâ ao contratado a ampla defesa.
5.4.16 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF orL, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistem4 mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no artigo 68 da Lei n' 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. íArt.92-]I)
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 2010112O25.
6.2. Após o intenegno de um ano, os pÍeços iniciais poderão sofrer reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratanle, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a imponância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍiúivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pâra reajuste ser.(ão), obrigatoriamente, o(s)
deflnitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçAo, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paíes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cl,Áu§ul,À SÉTIMA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE. (art. 92. X. Xr e XIV)
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7.1 São obrigações do Contratante:
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;
7.t.2
7.1.3

7.t.4

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou projeto Biísico;
Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas
expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lein 14.133.
de 2021;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estâbelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
Aplicâr ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
Cientificar o órgâo de representaçâo judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.
A Administração terá o prazo de 05 (cinco), a contar da datâ do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivad4 por igual período.
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo miáximo de 05 (cinco) dias.
NotiÍicar os emitenÍes das gamntias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
Comunicar o ContÍatado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso !9

7.1.8
7.t.9

7. I .10

7.t.7

arr. 93. § ', da Lei n" 14.133, de 2021
7.1.15 Fomecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
7.1.16 RealizâÍ avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
7.1.17 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

7.1.18 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus emprcgados, prepostos ou subordinados.

7.1.19 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificaÍ pendências, liberar áÍeas e/ou âdotar
providências cabíveis pam a regularidade do início da sua execuçAo.

cLÁusuLA oITAVA - OBRIGAçÕES OO COXTRÂTADO. (art.92. XIV. XVr e XV )
7. l. O Contratado deve cumprir todas as obrigâções constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
7.2.1. A indicação ou a manúenção do preposto da empresa podení ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro paÍa o exercício da
atividade.

7.3.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aÍ. 137. II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

7.4. Alocar os empregados necessiírios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contralo, com habilitação
e coúecimento âdequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

Trav. Joequim Rebouças de Âlmeida ne 525 - Centro -Jeguaruana - Ceará
CNPJ Ne 06.579.320/0001-24 - E-mail: lêgisletivojaguaruana@hotmail.com

CEP:62.823.000 - Tel: (88) 3418- 127613418-2443

7.1.1 I

7.t.12

7.1.13

7.1.14

7.1.5
7.t.6

@



cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às r€comendações de boa técnica e a legislação
de regência;

7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualqueÍ dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçAo ou o acompaúamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondenle aos danos sofridos;

7.7.Efetuâr comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
Íinalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

7.8.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha Íeta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos do ,Í1io^ /* nâráoÍrfô írni.ô Lei n" 14.133 de 2021

7.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores - SICAF,
o contrâtado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) ceíidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribuLirias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfeÍe a responsabilidade ao Contratante;

7.1 l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo ConÍatante ou por seus prepostos,
gaÍantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.

7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
7.14. Promover a guard4 manutenção e vigilância de materiais, ferrâmentas, e tudo o que for necessiírio à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.
7.15. Conduzir os trabalhos com estita observância às normas da legislâção pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos sewiços e nas melhores
condições de seguranç4 higiene e disciplina.

7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam à especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

7.17. Não permitir a utilizáção de qualquer trabalho do menor de dezesseis ânos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibílidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para qualificação na contrâtâção diretâ;
7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da hevidência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I 16);
7.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I | 6. pariíerafo único);
7 .21. Guardar sigilo sobÍe todâs âs informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

propost4 inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório paÍa o atendimento
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍ. 124. II, d. da Lei no
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'1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, í15 nornas
de segurança do Contratante;

7.24. Manter os empregados nos horâios predeterminados pelo Contratânte.
7.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentraÍão no

órgâo para a execução do serviço.
7.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria profissional.
7.27 . Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregado, áo"uào., no p.uro

fixado pela fiscalizaçâo do conúato, nos cÍsos em que ficar constatado desiumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especiÍicações do objeto.

7.28 lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lntemas do Contratânte.7.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempeúadas, aleíando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

7.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas iáreas do contratante.
7.3'1. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que nâo venham a ser danificadas as redes hidrossanitàias, elétriãs e de
comunicação.

7.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.

7.33. Obterjunto aos óÍgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

7.34. Refazer, à suzts expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especiÍicações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

7.35. Responder por qualquer acidente de habalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviçoi ou dos
bens do Contratânte, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via públiia junto ao
órgão competente-

cL(usuLA NoNA- oBRrcAÇÕEs PERTTNENTES À LGPD
9.1-.AspartesdeverãocumpriraLein'13.709,del4deagostode20lg(LGpD),quantoatodososdados
pessoais a que teúam acesso em ÍazÁo do certame ou do contrato administrativo qui eventualmente veúa
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratâçãà, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente Poderão ser úilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6" da LGPD.
9'3' E vedado o compaÍilhâmento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sàbre tod-os os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Teminado o tratamento dos dados nos termos do aÍigo l5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do ârtigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçáes legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6. E dever do contratâdo orientar e treinaÍ seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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9.9. O Contratado deverá prestaÍ, no prazo fixado pelo Contratânte, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a paÍtir de conÍatos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem seÍ mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, artigo 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de Íesponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.1l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pela Administação nas hipoteses previstâs na LGPD.
9.12. O contÍâto está sujeito a ser alterado nos procedimentos peíinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editâdas na forma da LGPD.
9.13. Os contratos e convênios de que trata o § l" do artigo 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridâde nâcional-
CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE ExECUçÃo. GTt.-g2,xu)
10.1. Não haverá exigência de garanria contratnal da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - rNrRAçôEs E sANÇÕEs ADMINISTRÀTrVAS . /llÍ|. sz.
xY)
I l.l A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento dos prazos e condições avançadas neste

contrato dar-se-á em conformidade com o disposto nos aÍigos 90 e ló5 da Lei n" 14.133/2021 e dos
Aíigos l2l a 138 da Decreto Legislativo n'0l/2025, de 02 dejaneiro de 2025, sendo as seguintes:

I - Adveíência;
II - Multa:
iv.l) A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser inferior a 0,5oá
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado,
sendo obedecido ao que preconiza as demais regras do Artigo 128 da Decreto Legislativo no 0'l/2025, de 02
dejaneiro de 2025;

iv.2) Multa morató na de 0,33o/o (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de bem ou
execuçâo de sewiços, até o l:mite de 9,9oó (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à paÍte inadimplente, excluída, quando for o caso, a
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

iv.3) Multa administrativâ de l0oá (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor
da contrataçâo direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinâr o contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

iv.4) multa âdministrativâ de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para
â contratâção diretâ, nâ hipótese de o licitânte ou futuro contratado retardâr injustiíicadamente o
procedimento de contratação ou descumprir de preceito normâtivo ou as obrigações assumidas, n0 que
couber, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso III, do Artigo 129 da Decreto Legislativo n.
0112025, de 02 de janeiro de 2025;

iY.s) multâ âdministrâtivâ d€ 37o (três por cento) sobre o valor totâl dâ âdjudicâção da licitação ou do
vâlor dâ contratâção direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicâs atinentes ou das
obrigações assumidas, tais como nos casos citados Inciso rv, do Aíigo 129 da Decreto Legislativo n"
0112025, de 02 de janeiro de 2025;

iv.6) multa administrativa de 50á (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor
da contratação direta" na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as
especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o
tomem impróprio para o fim a que se destina, calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for
descumprida, conforme § 50 do Artigol29 da Decreto Legislativo n.0l/2025, de 02 de janeiro de 2025;
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iv.7) multa administrativa de l0% (dez poÍ cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de
heços, quando o contratado ou fomecedor registrado der caus4 respectivamente, à rescisão do coitrato ou
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nos casos estabelecidos nos câsos citados Inciso VI, do
Artigo 129 da Decrero Legislativo n. 0l /2025, de 02 de janeiro de 2025;.
TII - Impedimento em participar de licitação e contrataÍ com Administração Municipal, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos para aqueles que incorrerem em que der causa conforme Artigo t:i aa ôecráto Legislativo
n" 0112025,de02 dejaneiro de 2025.
lV - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administmção pública.
a) Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsávll pela priática de algumâs das
infrações previsras nos incisos vlIL Ix, x, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n;14.133 e Artigo 133 da
Decreto Legislativo n" 0l/2025, de 02 de laneiro de 2025, sendo elas:
I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certaÍne ou prestar declaração falsa durante a
licitaçâo ou a execução do contrato;
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IV - prâticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
V - praticar ato lesivo previsto no artigo 5. da Lei Federal no 12.g46, de t" de âgosto de 2013;
VI - outras situações de natuÍeza corÍelatas.
VII l'A autoridade miíxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de
ato de imProbidade administrativ4 dará conhecimento aos órgãos de controle da Administraçao pública
competentes e, quando couber, à Controladoria-Geral do Município, para atuação no âmbito das respectivas
competências.
VllI 20 A sanção aqui prevista, aplicada por qualquer ente da Federaçâo, impedirá o responsável de licitar ou
contÍatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Jaguaruan4 pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e miíximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da dãcisão adminislrativa.
I L2A aplicação das

reparação integra
sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
I do dano causado ao Contratante íaÍ. 156. §9'. da Lei n' 14.133. de I e Decreto

aí. 157 . 14.t33 e Dec n' 0l

Leeislati vo n' 0l/2025. de 02 de ianei ro de 2025)
I1.2.1 rodas as sanções previstâs neste contrâto poderão ser aplicadas cumulativamente com

ro de
ê multâ (art.

da .133 de 202 Le 0t /202s de
I 1.2.2 Antes da aplicação da mu
contado da data de sua intimação

Ita será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis,

02 de ianeiro de 2025 )
11.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será desconlada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente íart. l5 §8'. da Lei n' 4.'133. de 2021 e Decreto
Lesislativo n" 0112025. de 02 de aneiro de 202)

Iicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. I58 da Lei
n" t4 r JJ de 202 I e Decretn Leqislativo no 0v?025 de O) de anelro de )O)\ para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou conuatar
11.4 Na aplicação das sanções serão considerados art. 15 in'l4.l
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os dânos que dela provierem pâra o Contratante;
e) â implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnas e orientações dos
órgâos de contÍole.
I r.5
0t/2

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 202l e Decreto Lesis lativo n'
025 de 02 de de 2025

também sejam tipificados como
conj untamente, nos mesmos autos
referida Lei G4_159.
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11.6 A personalidade jurídica do Contratado podeú ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão pâtrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serâo
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administÍação, à pessoajurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
obsewados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia
(art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021 e Decrero Leqislativo n.0l/2025. de 02 dejaneiro de 2025).
11.7 O Contratante deverii no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16l. da Lei n. 14.133. de r02l e
Decreto Leqislativo n'01/2025. de 02 dejaneiro de 2025).
I 1.8 As sanções de impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contÍatar
são passíveis de reabilitaç ão na forma do art. 163 da Lei 14.133nl e Decreto Lesislativo n'01/2025. de
02dei aneiro de 2025
11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratanle, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou paÍcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outÍos contÍatos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgâo ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/TvíE
n" 26. de l3 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT,NDA - DA ExTINçÃo CoNTRÀTUAL
l2.l.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
l2' I .1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem .

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrení na próxima data de aniversiírio do contrato, desde que haja a
notificaçâo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
12.1.3. Caso a notiÍicação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoÍTa com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no aíigo 137 daNLLC, bem como amigavelmente, assegurados
o contrâditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se tâmbém os artigos 138 e l3gdamesma Lei.
12.2. A alteÍação social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisâo se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
l2'2.1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoajurídicâ contratad4 deverá ser formalizado termo aditivo
paÍa alteração subjetiYa.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contÍatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;
12.3.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA - DoTAçÃo 0RçAMENTÁRIA
I3.l .As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no O_rçamento Municipal vigente deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇAO: 01.031 .0001.2.074 - Gerenciamento das atividades legislativas;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de terceiros de pessoas jurídicas;
FONTE DE RECLJRSO: 1500000000 - recursos não vinculados a impostos.
13.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamenüíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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crziusula nÉcIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. (aÍ. 92. r)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.
14.133, de lo de abril de 2021, Decreto Legislativo n" 0112025, de 02 dejaneiro de 2025 e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.07g, de 1990 - código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLIUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
l5.l.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n. 14.133,

de 2021, bem como no Decreto Legislativo n 0l/2025, de 02 dejaneiro de 2025.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nÍts mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, aÍé o limite de 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paÍtes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteragão do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2Or l.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - PUBLICAçÃo
16.1. Incumbiá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei n" 14.l33,de l'de abril de202l.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA -cEsroR E FIscaL Do coNTRATo.
17.l. A Gestão/Fiscalizaçâo do contrato será exercida pela do sr. Hudson yure Melo da silva - cpF n"
065.071 .353-21, funcionário público municipal, servidor especialmente designado, o qual deverá exercer em
toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n" 14.133/21e Decreto Legislativo n. 0l/2025, de 02 de janeiro
de 2025.

CL(USULA DÉCIMA OITAVA - FORO, (Art. 92. § I')
l8'1. É eleito o Foro da Comarca do tutunicípiJd"Effiarq Estado do Ceará, para dirimir os litígios que
deconerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, cónforme
artigo 92, § l' da Lei n'14.133, de l'de abril de 202l.

Jaguaruana/CE, 20 de janeiro de 2025.

CAMARA MUNI DE JAGUÀRUANÀ
CNPJ n' 06.579.320/0001-24
Afraudizio Azevedo Soares

Ordenador de Despesas
CPF sob no 892.854.923-04

CONTRÂTANTE

Testemunhas:
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ERIVALDO TEODOSIO ÉRrvarDoÍEoDosro

DUrRA:771 1 8278300 míllfi '1?i:,,*
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E2 CONTABILIDADE LTDA ME
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Erivaldo Teodósio Dutra

ContadoÍ - CRC/CE n" 16412
Sócio Administrador
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